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RESUMO. O propósito do trabalho é demonstrar a possibilidade de o juiz 
determinar, a requerimento da Fazenda Nacional, que a penhora de ativos 
financeiros do devedor seja implementada de forma concomitante à citação 
inicial, nas execuções fiscais da Dívida Ativa da União, com fundamento no 
art. 53 da Lei Federal nº 8.212/91. Para tanto, demonstra-se que a efetivi-
dade da penhora de ativos financeiros pressupõe o efeito surpresa e que a 
ciência da dívida e a oportunidade para pagá-la precede o ajuizamento da 
execução fiscal. Em seguida, traça-se a evolução normativa do dispositivo 
de lei, demonstrando que não há qualquer ofensa às garantias constitucio-
nais do contribuinte na implementação da medida aqui proposta.

PALAVRAS-CHAVE. PENHORA CONCOMITANTE À CITAÇÃO. MI-
CROSSITEMA DE COBRANÇA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. BACEN-
-JUD.
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ABSTRACT. This article aims to demonstrate the possibility of the judge 
to determine, at the request of the Estate Attorney, that the attachment of 
financial assets of the debtor be implemented concomitantly with the offi-
cial notification at the tax execution procedure, based on the brazilian legal 
provision (article 53, Federal Law nº 8.212/91). Therefore, will be demons-
trated that the efficiency of the attachment of the financial assets supposes 
a surprise effect and that the debtor is aware of the debt and had the oppor-
tunity to pay it in the administrative way, which precedes to file a lawsuit of 
tax execution. Then, the normative evolution is traced to prove that there is 
no scope for alleging breach of constitutional guarantees. 

KEYWORDS. ATTACHMENT OF THE FINANCIAL ASSETS CON-
COMITANTLY WITH THE OFFICIAL NOTIFICATION. TAX CREDIT 
COLLECTION PROCEDURE. 

1 Introdução

O objetivo do presente artigo consiste em demonstrar a possibilidade 
de o juiz determinar, mediante requerimento prévio da Fazenda Nacional, 
a penhora de ativos financeiros do devedor, concomitantemente à citação, 
nas execuções fiscais da Dívida Ativa tributária da União, com fundamento 
no art. 53 da Lei Federal nº 8.212/91. 

Existem ao menos três razões pelas quais a proposta pode aparentar 
uma novidade, sendo a primeira delas o desconhecimento da lei. Com efei-
to, a Lei Federal nº 8.212/91 disciplina a organização da Seguridade Social e 
institui seu plano de custeio, além de dar outras providências. O dispositivo 
legal que fundamenta a penhora de forma concomitante à citação situa-
-se justamente no contexto das “outras providências” legislativas, passando 
despercebido pelos operadores do direito. 

A segunda razão reside no fato da tese jurídica ora defendida dificil-
mente chegar às instâncias superiores, ao menos com base nos argumentos 
aqui propostos. Isto porque, sendo a medida indeferida, eventual recurso 
interposto para o Tribunal tende a ser esvaído pela perda do objeto, haja 
vista ser comum a ocorrência do ato citatório do executado e o respecti-
vo decurso do prazo para pagamento no momento em que o recurso está 
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pronto para julgamento, ou, ao menos, já tenha havido a tentativa frustra-
da de citação do devedor em seu domicílio fiscal, situação que permite, 
conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça1, o deferimento 
do arresto executivo com fundamento no atual artigo 830 do Código de 
Processo Civil.

Finalmente, a terceira razão é que a Fazenda Nacional não fazia 
constar da petição inicial da execução fiscal tal requerimento, situação que 
se reverteu com a formatação do novo modelo de inicial. 

Defender uma medida progressista com fundamento numa lei que 
remonta os idos 1991 pode parecer inusitado num primeiro momento. 
Contudo, uma análise mais acurada do contexto normativo (constitucional 
e infraconstitucional) e jurisprudencial (com especial enfoque no dever de 
coerência – art. 926, CPC) revela que a não aplicação do dispositivo nos 
moldes propostos decorre muito mais de um preconceito do que de um 
exercício hermenêutico de conformação do princípio do contraditório no 
âmbito do processo executivo. 

Espera-se, ao final, convencer os operadores do direito da legitimi-
dade da medida.

2 Da constituição do crédito tributário à inscrição em Dívida Ativa da 
União

É preciso tecer considerações, ainda que breves, acerca do procedi-
mento de constituição do crédito tributário e da inscrição em Dívida Ativa 
da União, dando especial enfoque à participação do sujeito passivo nesta 
atividade, o que se fará para demonstrar que, embora o título executivo 
extrajudicial que se extrai da inscrição em dívida ativa (CDA) e que lastreia 
a execução fiscal seja confeccionado unilateralmente pelo credor público, o 
substrato deste documento é extraído de informações prestadas pelo pró-
prio devedor à administração tributária ou, quando não, oportuniza-se ao 
mesmo a contradita dos atos administrativos tendentes a constituí-lo em 
caráter definitivo, de modo que o resultado final (o título executivo) emana 
de uma relação jurídico-administrativa dialética. 

Conforme cediço, o direito brasileiro estabelece três procedimen-
tos de constituição do crédito tributário que se diferenciam pelo grau de 
participação do sujeito passivo no produto final desta atividade. Quando 

1 REsp nº 1.338.032/SP, 03º Turma, Rel. Ministro SIDNEI BENET, DJe 29/11/2013; REsp 
1.370.687/MG, 04ª Turma, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, DJe 15/08/2013
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compete ao sujeito passivo informar ao fisco a ocorrência do fato gerador e 
os demais elementos constitutivos da obrigação tributária, calcular o mon-
tante devido e antecipar o pagamento, ficando a cargo do fisco somente 
homologar ou não a atividade realizada pelo contribuinte, diz-se, na dicção 
do artigo 150 do Código Tributário Nacional, que o lançamento é feito por 
homologação. Trata-se da modalidade de lançamento que maior participa-
ção exige do sujeito passivo. 

Como bem constatado por Paulo de Barros Carvalho2:
[...] a maior parte dos tributos hoje, assim no Brasil como em 
outros países que seguem o modelo do direito continental euro-
peu, estão cometidos ao sujeito passivo da obrigação tributária, 
cabendo-lhes estabelecer em fatos os eventos tributados e relatar 
os dados componentes da relação jurídica

De fato, a absoluta maioria dos créditos tributários exigidos pela Fa-
zenda Nacional são hoje decorrentes de declarações fiscais prestadas pelo 
próprio sujeito passivo à administração tributária, e o Superior Tribunal de 
Justiça entende que essas declarações fiscais possuem eficácia constitutiva 
do crédito3, tornando desnecessária a “homologação” do fisco sob condição 
resolutória, posto que o ato do contribuinte importa em confissão de dívi-
da. As eventuais omissões ou inexatidões nas declarações prestadas e que 
motivem a constituição suplementar de crédito tributário poderão ser im-
plementadas mediante lançamento de ofício, hipótese em que a intimação 
do contribuinte para contraditar os atos do fisco será indispensável.

O lançamento por declaração, por sua vez, “é aquele realizado com 
base na declaração do sujeito passivo, que presta à autoridade lançadora as 
informações necessárias à sua confecção”4. Assim, “diante dessas informa-
ções, a autoridade efetiva o lançamento e notifica o sujeito passivo a pagá-lo 
dentro de determinado prazo”5. 

2 CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de Direito Tributário. 25ª ed. São Paulo: Saraiva, 2013. 
p. 354. 

3 Súmula 436/STJ: “A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, 
constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providencia por parte do Fisco”

4 SABBAG, Eduardo. Manual de Direito Tributário. 5ª ed. São Paulo: Saraiva, 2013. P. 787
5 MACHADO SEGUNDO, Hugo de Brito. Processo Tributário. 6ª ed. São Paulo: Atlas. 2012. 

P. 57.
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Os tributos submetidos à esta sistemática de lançamento, conforme 
se observa, contam com participação essencial do sujeito passivo, o qual 
informa a matéria de fato indispensável à efetivação do ato administrativo, 
cabendo à autoridade fiscal retificar, de ofício, eventuais erros na declara-
ção, providencia que também pode ser tomada, sob certas condições, pelo 
contribuinte (Art. 147, §1º, CTN). Em seguida, o sujeito passivo é intimado 
para pagar o montante apurado pela autoridade administrativa, podendo, 
evidentemente, instaurar a fase contenciosa administrativa acaso não con-
corde com o valor apurado ou com as eventuais correções feitas em sua 
declaração pela autoridade fiscal. 

De outra banda, os tributos sujeitos à lançamento de ofício são cons-
tituídos exclusivamente pela autoridade administrativa com base em in-
formações constante de bancos de dados ou obtidas mediante diligências e 
procedimentos investigatórios. O que caracteriza esta modalidade de lança-
mento é justamente o fato do contribuinte não ter qualquer participação na 
atividade administrativa, devendo fornecer, eventualmente, documentos 
requisitados pela autoridade fiscal a fim de municiá-la de dados necessários 
à identificação da relação jurídico-tributária e dos seus elementos consti-
tutivos. 

Os artigos 7º a 13 do Decreto nº 70.235/72 dispõem sobre os atos e 
procedimentos a serem seguidos pela autoridade fiscal para constituição 
de ofício do crédito tributário, o qual se materializa pela intimação do con-
tribuinte do auto de infração ou notificação de lançamento, do qual terá o 
devedor o prazo de 30 dias para pagar ou impugnar (art. 10, inc. V e 11, inc. 
II, do Decreto nº 70.235/72). 

Havendo impugnação tempestiva, instaura-se a fase contenciosa 
(art. 14 do Decreto nº 70.235/72), em que há ampla oportunidade para o 
contribuinte voltar-se contra toda a atividade fiscal da qual não teve opor-
tunidade prévia de contraditar, franqueando-o dilação probatória (inclusi-
ve exame pericial) e, ao menos, duas instâncias recursais, cabendo, ainda, a 
interposição de recursos especiais em situações específicas (art. 37, §2º, do 
Decreto nº 70.235/72). Acaso não logre sucesso no intento de anular ou ter 
o julgamento de improcedência da exigência fiscal após todo o trâmite do 
processo administrativo, o contribuinte terá a oportunidade de fazer o pa-
gamento voluntário no prazo de 30 dias (art. 43, do Decreto nº 70.235/72).
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De se notar que ainda que não impugne o lançamento, o contribuin-
te será declarado revel e intimado para pagar a exigência fiscal (art. 21, do 
Decreto nº 70.235/72) na denominada “fase de cobrança amigável”, me-
diante aviso de cobrança, sendo o crédito tributário somente após esta fase 
considerado “definitivamente constituído” e encaminhado à Procuradoria 
da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União e posterior 
cobrança judicial.  

Encaminhado o crédito tributário para inscrição em Dívida Ativa 
da União junto à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, seja qual for 
a forma de sua constituição, o contribuinte será intimado de que o não 
pagamento ou parcelamento da dívida no prazo ensejará sua inscrição no 
Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Federais – CADIN –(art. 02º, §§2º e 4º da Lei Federal nº 10.522/02) e o 
ajuizamento da ação de execução fiscal, que poderá resultar na penhora e 
expropriação dos seus bens.  Nesta mesma intimação, poderá haver escla-
recimentos acerca da possibilidade de parcelamento do débito (art. 14-C 
da Lei Federal nº 10.522/02) e, acaso faça o pagamento da dívida antes do 
ajuizamento da execução, terá reduzido à metade a parcela do encargo legal 
(art. 03º, do Decreto Lei nº 1.5699/77). 

Conforme se infere, quando não é o próprio contribuinte quem for-
nece todos os elementos necessários à constituição do crédito tributário a 
ele é dada ampla ciência e oportunidade de contraditar a exação exigida 
pela autoridade fiscal, razão pela qual a afirmação de que a Certidão de 
Dívida Ativa é um título executivo extrajudicial confeccionado unilate-
ralmente pela administração tributária deve ser vista em termos, já que, 
embora, de fato, o espelho (CDA) seja confeccionado unilateralmente pela 
administração, a imagem (Inscrição em Dívida Ativa) reproduz os termos 
do lançamento tributário, o qual decorre ou de uma confissão de dívida do 
contribuinte ou de uma relação jurídica dialética, em estrita obediência ao 
princípio do contraditório no âmbito administrativo. 

Portanto, a assertiva de que o contribuinte que tem seus bens pe-
nhorados de forma concomitante à citação inicial no processo executivo 
fiscal é surpreendido pelo ato de constrição é falaciosa, revelando o total 
desconhecimento das nuances relativas ao procedimento de constituição 
do crédito exigido ação de execução fiscal.
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3 Da cobrança do crédito tributário

3.1 Da justificativa para existência de procedimentos específicos 

A justificativa para existência de procedimentos mais céleres para 
recuperação do crédito público decorre, ao menos, de duas constatações: 
a finalidade para a qual os valores inadimplidos seriam destinados, vale 
dizer, o custeio dos serviços públicos essenciais à população; a exigência de 
promoção, pelo Estado, da justiça fiscal, aqui entendida não somente como 
corolário da isonomia na tributação, mas também pela inibição de desvios 
concorrenciais6. 

Realmente, tendo em vista que o crédito tributário é o principal 
financiador das políticas públicas tendentes à erradicação da pobreza, da 
inclusão social e da redução das desigualdades sociais e regionais, objeti-
vos fundamentais da República Federativa do Brasil (art. 03º, incs. I e III, 
CF/88), resulta óbvia a necessidade de se garantir efetividade na atividade 
arrecadatória. De fato, a garantia dos direitos fundamentais, especialmente 
os de segunda geração, inerentes ao modelo de Estado Social abraçado pela 
Constituição, não prescindem de recursos para custeá-los. 

Decorre desta constatação que o legislador tem o dever de criar me-
canismos especiais para que a Administração Tributária, atividade essencial 
ao funcionamento do Estado7, possa recuperar o crédito inadimplido, pos-
to que os recursos que não são oportunamente vertidos aos cofres públicos 
resultam numa menor efetivação dos direitos fundamentais que seriam por 
eles custeados. Pode-se dizer até que tal dever decorre da dimensão objetiva 
dos direitos fundamentais8, no viés da proibição da proteção insuficiente9. 
6 Tais mandamentos podem ser extraídos, ao menos do art. 170, inc. IV c/c art. 173, §4º, da 

CF/88.
7 Conforme art. 37, inc. XII, CF/88
8 A doutrina constitucionalista aponta que, pela dimensão objetiva dos direitos fundamentais, 

o Estado tem de garantir uma proteção mínima dos direitos subjetivos dos cidadãos. Como 
exemplo, cita-se a tipificação de crimes contra a vida como uma forma da proteção do direito à 
vida. Nesta linha de raciocínio, é lídimo afirmar que o legislador tem o poder-dever de conferir 
o maior grau possível de efetividade à cobrança do crédito tributário, com espeque em garantir 
o custeio dos direitos fundamentais na maior medida possível, respeitados, evidentemente, os 
demais direitos fundamentais que possam eventualmente colidir com os interesses fiscais.   

9 Com efeito, pondera Juliana Venturella Nahas Gavião que “na medida em que o Estado se 
omite em seu dever de proteção de direitos fundamentais, ou não o faz de forma adequada e 
eficaz, seu ato estará eivado de inconstitucionalidade, por violação da proibição da proteção 
insuficiente”. [GAVIÃO, Juliana Venturella Nahas. A proibição de proteção deficiente. Revista 
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Não é por outra razão que a doutrina tem se debruçado sobre o propalado 
dever fundamental de pagar tributos.

Ainda, por meio da cobrança célere e eficaz do crédito tributário o 
Estado promove a justiça fiscal, no sentido de evitar que práticas sonega-
doras resultem em abalo concorrencial. É que num Estado Fiscal como o 
brasileiro, o inadimplemento de tributos permite que o agente econômico 
descumpridor dos seus deveres tributários pratique preços muito inferiores 
aos de mercado, situação que pode resultar no fracasso da atividade em-
preendedora daquele que arca tempestivamente com a obrigação tributária. 
Tal situação odiosa deve ser fortemente combatida pelo Estado, sendo a 
fiscalização e a cobrança efetiva do tributo importante mecanismo deste 
desiderato. 

De se ressaltar também a falta de estrutura administrativa e de pes-
soal dos órgãos de cobrança do Estado, bem como a grande quantidade de 
processos de execução fiscal que ficam a cargo dos Procuradores do erário, 
situação que inviabiliza graus satisfatórios de efetividade na cobrança do 
crédito público10. Destarte, se não fossem conferidas prerrogativas proces-
suais, a recuperação do crédito estaria ainda mais comprometida, razão 
pela qual deve prevalecer, na espécie, o interesse público sobre o privado, 
conferindo-se mecanismos especiais à Fazenda Pública na persecução do 
seu crédito, providência que decorre do imperativo da isonomia, como bem 
salienta Leonardo Carneiro da Cunha11:

Para que a Fazenda Pública possa, contudo, atuar da melhor e 
mais ampla maneira possível, é preciso que se lhe confiram 
condições necessárias e suficientes a tanto. Dentre as condições 
oferecidas, avultam as prerrogativas processuais, identificadas, 
por alguns, como privilégios. Não se trata, a bem da verdade, 
de privilégios. Estes – os privilégios – consistem em vantagens 

do Ministério Público do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, nº 61, maio/2008out/2008. P. 101. 
Disponível em http://www.amprs.org.br/arquivos/revista_artigo/arquivo_1246460827.pdf. 
Acesso em setembro de 2016] 

10 Existem outras razões explicativas da baixa efetividade na cobrança do crédito público que 
fogem ao propósito do presente trabalho. Contudo, vale conferir os dados do relatório PGFN 
em números do ano de 2015, disponível no sítio eletrônico da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, o qual aponta que cada Procurador da Fazenda Nacional é responsável, em média, 
por 3.612 processos judiciais. 

11 CUNHA. Leonardo Carneiro da A Fazenda Pública em Juízo. 10ª ed. São Paulo: Dialética, 
2012. P. 33.
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sem fundamento, criando-se uma discriminação, com situações 
de desvantagens. As vantagens processuais conferidas à Fazen-
da Pública revestem o matriz de prerrogativas, eis que contêm 
fundamento razoável, atendendo, efetivamente, ao princípio da 
igualdade, no sentido aristotélico de tratar os iguais de forma 
igual e os desiguais de forma desigual. 

Enfim, deve ser conferida à Administração Tributária instrumentos 
(prerrogativas processuais) aptos à consecução do seu mister no intuito de 
desestimular práticas físicas ilícitas e a inadimplência, mediante a criação 
de procedimentos mais eficazes, céleres e desburocratizados de cobrança 
do crédito tributário.

3.2 Do microssistema de cobrança dos créditos tributários

Embora a certidão de Dívida Ativa goze de presunção de certeza, 
liquidez (art. 204, CTN e art. 03º, da LEF) e exigibilidade (por força da pre-
sunção de veracidade dos atos administrativos), carece o título executivo 
extrajudicial de autoexecutoriedade12, já que a administração tributária não 
pode valer-se de atos materiais tendentes à satisfação de sua dívida (enten-
da-se: penhora de bens do devedor), devendo, para tanto, propor medidas 
judiciais adequadas.

Ao menos desde de 1.88813 existe no Brasil um procedimento sumá-
rio de cobrança dos créditos fiscais, o qual, atualmente, é regulado pela Lei

12 Neste sentido, tracejando as distinções entre exigibilidade e autoexecutoriedade como 
atributos dos atos administrativos, o ilustre Doutor Celso Antônio Bandeira de Mello nos 
ensina: “Em suma: a autoexecutoriedade é um plus em relação à exigibilidade, de tal modo 
que nem todos os atos exigíveis são executórios. Ainda um exemplo: A administração pode 
exigir que o administrado demonstre estar quite com os impostos municipais relativos a um 
dado terreno, sem o quê não expedirá alvará de construção pretendido pelo particular, o que 
demonstra que os impostos são exigíveis, mas não pode obrigar coativamente, por meios 
próprios, o contribuinte a pagar imposto. A fim de obtê-lo necessitará mover ação judicial. 
Sintetizando: graças à exigibilidade, a Administração pode valer-se de meios indiretos que 
induzirão o administrado a atender ao comando imperativo. Graças à executoriedade, quando 
esta exista, a administração pode ir além, isto é, pode satisfazer diretamente sua pretensão 
jurídica compelindo materialmente o administrado, por meios próprios e sem necessidade 
de ordem judicial para proceder a esta compulsão. Quer-se dizer: pela exigibilidade pode-
se induzir à obediência, pela executoriedade pode-se compelir, constranger fisicamente”.( 
MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 30ª ed. São Paulo: 
Malheiros, 2012. p. 424). 

13 Decreto nº 9.885, de 29 de fevereiro de 1888, da lavra da Princesa Imperial Regente. 
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Federal nº 6.830/80, com reflexos de legislações esparsas14 e do Código de 
Processo Civil, que tem, por expressa disposição legal, aplicação subsidia-
ria15.  

A bem da verdade, a Lei de Execução Fiscal não trouxe grandes ino-
vações em relação às disposições então vigentes do Código de Processo Ci-
vil que dispunham acerca do processo de execução de título extrajudicial de 
modo a resultar em maior efetividade na cobrança. De fato, as vantagens do 
credor público decorrem mais das garantias e privilégios do seu crédito, dos 
poderes da Administração Tributária e dos atributos da Certidão de Dívida 
Ativa do que de procedimentos mais céleres que tenham sido implementa-
dos pelo Lei Federal nº 6.830/80. 

Para garantir maior efetividade à execução fiscal foi editada a Lei 
Federal nº 8.397/92, posteriormente alterada pela Lei nº 9.532/97, instituin-
do a medida cautelar fiscal. O objetivo da lei foi permitir ao fisco acaute-
lar o crédito tributário por meio da indisponibilização do patrimônio do 
devedor em situações nas quais houvesse suspeita de condutas do sujeito 
passivo tendentes a esquivar-se da obrigação tributária por meio da au-
sência repentina do domicílio fiscal, esvaziamento patrimonial, contração 
de dívidas capazes de comprometer a liquidez do seu patrimônio, dentre 
outras hipóteses. 

Em sintonia, merece destaque o art. 64 e seguintes da Lei Federal nº 
9.532/97, que conferiu a prerrogativa do fisco federal, como medida acau-
teladora, arrolar bens do devedor que possua débito superior a 30% (trinta 
por cento) do seu patrimônio conhecido, desde que os créditos tributários 
consolidados sejam superiores a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). A 
medida é bem menos restritiva que a cautelar fiscal e visa tão somente criar 
a obrigação do sujeito passivo comunicar previamente à autoridade fiscal 
atos de alienação dos bens arrolados, podendo a omissão do devedor re-
sultar na propositura da medida cautelar fiscal (Art. 02º, inc. VII, da Lei 
Federal nº 8.397/92, com redação dada pela Lei Federal nº 9.352/97). 

14 Por exemplo, o Código Tributário Nacional, relativamente ao crédito tributário, que confere 
tratamento distinto da LEF relativamente à suspensão da prescrição, o art. 20 da Lei Federal 
nº 10.522, que determina o arquivamento, sem baixa na distribuição das execuções fiscais de 
débito inscrito em Dívida Ativa da União de valor consolidado ou inferior a R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), o art. 53 da Lei Federal nº 6.830/80, etc.  

15 Art. 01º da Lei Federal nº 6.830/80: A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida 
por esta Lei e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.
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Destaca-se também o Código Tributário Nacional, o qual confere 
garantias ao crédito tributário que, inevitavelmente, repercutem na cobran-
ça do crédito público. A título de exemplo, o artigo 185 cria a presunção 
de fraude à execução nas alienações ou onerações de bens ou rendas, ou o 
seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, de 
crédito regularmente inscrito em dívida ativa (desde que, evidentemente, 
não tenham sido reservados outros bens ou rendas suficientes à satisfação 
da dívida). A vantagem reside na presunção de fraude em fase antecedente 
à cobrança judicial da dívida. Reforçando esta garantia, o Superior Tribu-
nal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que a presunção de 
fraude na execução fiscal é absoluta16, ou seja, não devem ser protegidos os 
terceiros adquirentes, seja por força da natureza da dívida e a consequente 
proteção especial que deve ser conferida ao crédito público, seja pela publi-
cidade que se dá às inscrições em Dívida Ativa (art. 198, §3º, inc. II, CTN), 
fato que afasta a presunção de boa-fé do adquirente quanto ao desconheci-
mento da dívida do alienante. 

Outra garantia conferida pelo legislador e constante do Código Tri-
butário Nacional consiste na possibilidade de decretação de indisponibi-
lidade de bens do devedor acaso tenha resultado infrutífera a tentativa de 
localização de bens passíveis de penhora após a adoção, pelo exequente, das 
diligências ordinárias de localização de bens, e aquele, devidamente citado, 
não tenha pago a dívida ou apresentado bens aptos à garantia da execução 
(Art. 185-A, CTN). 

Enfim, a cobrança do crédito tributário é regulada pela Lei de Execu-
ção Fiscal, pelo Código de Processo Civil, pelo Código Tributário Nacional 
e por legislações esparsas, formando este conjunto de regras um microssis-
tema que deve ser compreendido à luz da teoria do diálogo das fontes, de 
modo que as normas gerais posteriores mais benéficas prevaleçam sobre as 
normas especiais (criadas para proteger a categoria específica), garantindo-
-se, assim, a coerência e integridade do sistema. 

16 REsp 1141990 PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 
19/11/2010.
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4 O artigo 53 da Lei Federal n. 8.212/91 e sua evolução no tempo

É preciso traçar a evolução normativa do artigo 53 da Lei Federal nº 
8.212/91 com enfoque na jurisprudência e na teoria do diálogo das fontes, 
sem o que não será possível a compreensão do microssistema de cobrança 
dos créditos públicos.  

Antes da entrada em vigor da Lei Federal nº 8.212/91, a penhora de 
bens do devedor não poderia ocorrer de forma concomitante à citação nas 
execuções fiscais da dívida ativa tributária da União. Isto porque não se 
facultava ao exequente a indicação de bens à penhora na petição inicial da 
execução fiscal. 

De fato, a Lei nº 6.830/80 prevê que o executado será citado para, no 
prazo de 05 dias, pagar ou nomear bens à penhora (art. 08º), não havendo 
neste diploma legal dispositivo que faculte ao exequente indicar, na petição 
inicial, bens do devedor passíveis de penhora. De se notar que, à época, o 
Código de Processo Civil carecia da mesma omissão no capitulo atinente ao 
processo de execução de título executivo extrajudicial17. 

O rito legal estabelecido constituiu um ambiente propício ao surgi-
mento da tese de que a indicação de bens à penhora na execução seria um 
direito do executado. A ideia ganhava força na medida em que os embargos 
à execução, tanto na execução fiscal quanto na execução de título extraju-
dicial disciplinada pelo Código de Processo Civil, tinham como condição 
de procedibilidade a garantia da execução. Assim, postulava-se, se o direito 
de defesa do executado está condicionado à prévia garantia do débito, a 
indicação de bens à penhora pelo devedor seria corolário do princípio do 
contraditório. 

Tal dedução só é válida quando se ignora a premissa basilar da tutela 
executiva: a satisfação do direito creditório do exequente, que, por sua vez, 
é corolário do direito fundamental à efetividade do processo. Decorre tam-
bém de uma reflexão rasteira do papel da defesa no processo executivo, que 
é apenas eventual, haja vista a presunção de certeza que milita em favor dos 
títulos executivos. Enfim, trata-se de uma inversão de valores, na medida 
em que a penhora de bens é um direito do credor, e não do devedor.  

Foi a Lei Federal nº 11.382/06, que alterou vários dispositivos do 
revogado CPC/73, dentre os quais a mudança do caput do art. 652, cuja 
17 De fato, o revogado CPC, no ponto, previa que o devedor seria citado para pagar ou garantir 

a dívida, sem franquear ao exequente a indicação, na petição inicial, dos bens passíveis de 
penhora do devedor.
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redação passou a ser “O executado será citado para, no prazo de 3 (três) 
dias, efetuar o pagamento da dívida”18, bem como acresceu um parágrafo 
segundo ao referido dispositivo legal, o qual dispunha que: “o credor pode-
rá, na inicial da execução, indicar bens a serem penhorados”19, que mudou 
o cenário. 

Referida lei constituiu, ao menos, uma mudança de paradigma. Tal 
sentimento é bem resumido na seguinte passagem do voto do Excelentíssi-
mo Deputado Luiz Couto, relator do projeto na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania da Câmara dos Deputados20:

No mérito, o projeto é ousado, mas merecedor de aplausos. [...] 
Trata-se de Projeto de Lei que visa a alterar substancialmente a 
execução de título Extrajudicial, além de outros pontos específi-
cos do Código de Processo Civil, de forma a tornar mais célere 
a prestação jurisdicional [...]. É tempo, já agora, de passarmos 
ao pensamento à ação em tema de melhoria dos procedimen-
tos executivos. A execução permanece “o calcanhar de Aquiles‟ 
do processo. Nada mais difícil, com frequência, do que impor 
no mundo dos fatos os preceitos abstratamente  formulados no 
mundo do direito. A busca pela efetividade passa a dar mais valor 
ao direito material, considerando o processo apenas instrumento 
de sua realização. Já dizia Enrico Tullio Liebman que “o processo, 
sem o direito, seria um mecanismo fadado a girar no vazio, sem 
conteúdo e sem finalidade” O processo de execução não pode ser 
um instrumento de favorecimento do devedor inadimplente. As 
regras atuais da execução de quantia pecuniária oferecem meios 
para o executado furtar-se à constrição judicial, inviabilizando o 
atendimento da pretensão do exequente. A reforma processual 
não pode, por certo, ir de encontro aos princípios do contraditó-
rio e da ampla defesa, mas deve criar mecanismos que estimulem 
o cumprimento das decisões judiciais e desestimulem o uso de 

18 Brasil. Lei Federal nº 11.382 de 06 de dezembro de 2006.
19 Ibidem. 
20 Brasil Câmara dos Deputados. Exposição de motivos da Lei Federal nº 11.382/06 – 

Processo de Execução de Título Extrajudicial. Disponível em http://murillogutier.com.
br/wp-content/uploads/2011/08/LEI-11.382-DE-7-DE-DEZEMBRO-DE-2006-TEXTO-
EXPOSI%C3%87%C3%83O-DE-MOTIVOS-E-HIST%C3%93RICO.pdf. Acesso em agosto 
de 2016.
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expedientes procrastinatórios. Não há dúvida de que atualmente 
o sistema serve muito mais a quem não quer cumprir suas obri-
gações, o que precisa ser modificado. – Grifo nosso. 

De fato, a redação dada ao artigo 652 foi enfática no sentido de que o 
devedor é citado para pagar, sendo a penhora de seus bens direito subjetivo 
do credor de ver o patrimônio do inadimplente excutido até que baste à 
satisfação do seu crédito. 

Ocorre que antes mesmo destas modificações legislativas terem sido 
implementadas no âmbito da execução civil de título extrajudicial, referido 
paradigma e, em especial, a facultatividade de indicação de bens à penhora 
pelo exequente na petição inicial no bojo da execução fiscal da Dívida Ativa 
da União já era possível, por força do que dispunha o artigo 53 da Lei Fede-
ral nº 8.212/91, em vigor desde o dia 25 de julho de 199121:

Art. 53. Na execução judicial da dívida ativa da União, suas autar-
quias e fundações públicas, será facultado ao exequente indicar 
bens à penhora, a qual será efetivada concomitantemente com a 
citação inicial do devedor22. 

Vale notar que embora constante de diploma material e específico, o 
artigo de lei supra retrata norma de caráter processual e se aplica, confor-
me clara dicção da norma, à todas as execuções fiscais da Dívida Ativa da 
União, suas autarquias e fundações públicas, independente da natureza do 
crédito.

De fato, o artigo 53 da Lei Federal nº 8.212/91 está inserido no Título 
IV do diploma normativo, que trata das “Disposições Gerais”, no contexto 
das “outras providências” legislativas referidas na ementa da Lei. Além dis-
so, à época da edição da norma quem detinha capacidade tributária para 
cobrança da Dívida Ativa de natureza previdenciária era o INSS, mas o dis-
positivo de lei não se limitou a atribuir tal facultatividade à referida Autar-
quia, tendo a conferido para todas às Autarquias Federais, à União e às suas 
fundações públicas. Ainda, é cediço que o que torna uma norma especial é 
o fato dela regular uma matéria de forma distinta do regulamento geral, e 
não o simples fato dela estar inserida em um diploma normativo específico, 

21 Data da publicação da lei no Diário Oficial da União. 
22 Brasil. Lei nº 8.212 de 24 de julho de 1991.  
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sendo certo que não existe qualquer peculiaridade na norma que nos leve 
à conclusão de que suas disposições são aplicáveis tão somente aos créditos 
de natureza previdenciária.

Enfim, após a entrada em vigor do referido dispositivo legal restou 
permitida a indicação, na petição inicial da execução fiscal, de bens pas-
síveis de penhora dos devedores de créditos inscritos em Dívida Ativa da 
União, tendo o legislador, atento ao dever constitucional de criar mecanis-
mos mais efetivos para a Administração Tributária recuperar o crédito que 
se presta à efetivação de direitos fundamentais, conferindo-a tal instrumen-
to, o qual, posteriormente, foi estendido para as execuções civis de títulos 
extrajudiciais por meio da Lei Federal nº 11.382/06.

Sucede que embora a Lei Federal nº 8.212/91 tenha facultado ao 
credor tributário a indicação de bens do devedor passíveis de penhora na 
petição inicial da execução, tal prerrogativa não importou na possibilidade 
de indicação de ativos financeiros. 

Isto porque a jurisprudência do STJ, à época, era bastante restritiva 
quanto à possibilidade de penhora de ativos financeiros do devedor nos 
processos executivos. Em primeiro, por entender que não cabia ao judi-
ciário suprir a omissão do exequente no sentido de localizar bens passíveis 
de penhora do devedor23. Em segundo, porque prevalecia (equivocada) in-
terpretação no sentido de que tal medida implicava na quebra do sigilo 
bancário. 

Assim, a penhora de ativos financeiros só era deferida em situações 
específicas, quando demonstrada a relevância da prestação jurisdicional e 
a comprovação do esgotamento de diligências tendentes à localização de 
bens do devedor24. 

Contudo, com a entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05, 
que acresceu o art. 185-A ao Código Tributário Nacional, afastaram-se as 
dúvidas relativas à possibilidade de penhora de ativos financeiros do de-
vedor para cobrança de dívidas fiscais, superando o entendimento de que 
a medida implicava na quebra do sigilo bancário, mantendo-se, todavia, a 
exigência de prévia citação válida e esgotamento das diligências tendentes 
a localizar bens do devedor. 
23 Para a Corte, isto ocorria quando as varas expediam ofícios ao Banco Central do Brasil (ou 

diretamente às instituições financeiras) com a determinação do cumprimento da ordem de 
indisponibilidade

24 Por todos, conferir o AgRg no REsp 743586/SP, da 01ª Turma, da relatoria do Min. José 
Delgado. 
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Importante esclarecer que a prerrogativa constante do art. 185-A do 
CTN é uma medida de cautela que não se confunde com a penhora de bens. 
Na verdade, a indisponibilização visa justamente garantir a eficácia de futu-
ra penhora25. Ainda, o objetivo da indisponibilização de bens do devedor é 
mais abrangente, posto que enquanto a penhora recai sobre bem específico 
a indisponibilidade recai sobre o conjunto de bens e direitos do devedor, 
limitada a restrição, evidentemente, ao montante dos débitos tributários. 
Trata-se de medida de última ratio cuja efetividade, na prática, revela-se na 
possibilidade de indisponibilização de bens futuros do devedor26. 

Não se pode negar, nada obstante, que a grande novidade trazida 
pelo dispositivo legal em comento foi a possibilidade de o juiz comunicar 
a indisponibilização de bens do devedor às autoridades de supervisão do 
mercado bancário e do mercado de capitais por meio eletrônico. Com efei-
to, à época da edição da norma não havia dispositivo semelhante no Código 
de Processo Civil.

Em suma, por força dos condicionantes legais e jurisprudenciais da 
época, não podia a Fazenda Nacional requerer a penhora de ativos finan-
ceiros do devedor, a ser implementada de forma concomitante à citação no 
processo executivo, com fundamento no art. 53 da Lei Federal nº 8.212/91. 

Sucede que a Lei Federal nº 11.382/06 alterou substancialmente este 
panorama, merecendo destaque a modificação textual implementada no 
art. 655, inc. I e o acréscimo do artigo 655-A ao CPC/73. Aquele alocou o 
dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira 
no topo da preferência dos bens penhoráveis. Este permitiu ao exequente 
requerer a indisponibilidade de ativos financeiros do devedor, a qual se im-
plementaria por meio de requisição judicial à autoridade supervisora do 
sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico. 

A partir de então restou possível a penhora de ativos financeiros do 
devedor como primeiro esforço tendente à satisfação da dívida, ou seja, 

25 Neste sentido, extrai-se de acórdão da lavra do Exmo. Min. Mauro Campbell, no julgamento 
do AgRg no REsp 1341084/PR, da Segunda Turma da Corte, publicado no Diário de Justiça 
Eletrônico do dia 12/12/2012:  “A indisponibilidade genérica, que também poderá se valer de 
meios eletrônicos para sua efetivação a serem futuramente criados, é medida cautelar com 
amparo exclusivo no art. 185-A, do CPC, e não se confunde com a penhora, sendo preparatória 
desta. Ou seja: os bens que já constarem em nome do executado serão tornados indisponíveis 
e informados ao juízo para que lhes promova a penhora nos limites legais, do mesmo modo 
ocorrendo com os bens que vierem a ser registrados em seu nome”  

26 Neste sentido, vale conferir o que restou decidido no REsp 1436591/AL, Segunda Turma, da 
relatoria do Min. Humberto Martins. 



47

Marcelo Kosminsky

sem necessidade de comprovação de exaurimento das diligências ordiná-
rias de busca de bens penhoráveis. Neste sentido fincou-se a jurisprudên-
cia do Superior Tribunal de Justiça, que houve por bem diferenciar a pe-
nhora eletrônica de ativos financeiros do devedor (Art. 655-A, CPC/73) 
da indisponibilização de bens e direito do devedor tributário (Art. 185-A, 
CTN) no julgamento do recurso especial representativo de controvérsia nº 
1.184.765/PA.

Não há qualquer incompatibilidade entre o art. 53 da Lei Federal n 
8.212/91, o art. 655-A do CPC/73 e o art. 185-A, do CTN. 

A grande novidade do art. 53 da Lei Federal nº 8.212/91 foi facul-
tar ao exequente a indicação de bens passíveis de penhora do devedor na 
petição inicial, a qual seria implementada concomitantemente à citação. 
O art. 655-A do CPC/73 estabeleceu o dinheiro, em espécie ou em depó-
sito ou aplicação em instituição financeira como bem preferencialmente 
penhorável para satisfação da execução, facultando ao exequente, assim, 
requerer ao juiz a penhora de ativos financeiros do devedor via BACEN-jud 
como primeiro esforço tendente à satisfação da pretensão creditória. O Art. 
185-A do CTN, por sua vez, trata da medida de indisponibilidade de bens, 
garantia do crédito tributário que não se confunde com a penhora posto se 
tratar de medida de ultima ratio na execução fiscal, visando principalmente 
resguardar o crédito público por meio da indisponibilização de bens futu-
ros do devedor. 

Assim, pode o credor tributário federal indicar ativos financeiros do 
devedor à penhora, medida que será implementada por meio eletrônico e 
efetivada concomitantemente à citação, desde a vigência da Lei Federal nº 
11.382/06. Neste sentido, veja-se o entendimento da 02ª Turma do Supe-
rior Tribunal de Justiça, manifestado no julgamento do Recurso Especial nº 
1.287.915/BA, da relatoria do Exmo. Ministro Herman Benjamin:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA, FEITA PELA PARTE 
CREDORA, DE MODO A SER EFETIVADA CONCOMITAN-
TEMENTE COM A CITAÇÃO. DIREITO SUBJETIVO. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 53 DA LEI 8.212/1991. ORDEM LEGAL 
DOS BENS PENHORÁVEIS. 1. Trata-se de Recurso Especial 
interposto pela Fazenda Nacional contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região que indeferiu a nomeação de bens 
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feita na petição inicial da Execução Fiscal, com base no funda-
mento de que a penhora de dinheiro não se coaduna com a facul-
dade conferida pelo art. 53 da Lei 8.212/1991. 2. Nos termos do 
art. 53 da Lei 8.212/1991: “Na execução judicial da dívida ativa 
da União, suas autarquias e fundações públicas, será facultado 
ao exequente indicar bens à penhora, a qual será efetivada con-
comitantemente com a citação inicial do devedor”. 3. O Tribunal 
de origem, em síntese, indeferiu a constrição judicial com base 
no entendimento de que a regra citada deve conviver com outras, 
como as previstas na Lei 6.830/1980, que assegurariam priorida-
de ao executado, quanto ao oferecimento de bens à penhora. 4. O 
desfecho normal do processo executivo é a satisfação do credor, 
conforme, aliás, se encontra positivado no art. 646 do CPC. As 
mais recentes reformas processuais têm por finalidade o alcance 
da tutela específica do direito e a diminuição do tempo do pro-
cesso, fator que agride injustamente o autor que tem razão e esti-
mula, de forma geral, o inadimplemento das obrigações. 5. Com 
as alterações promovidas pelas Leis 11.232/2005 e 11.380/2006, 
restabeleceu-se o equilíbrio entre as partes do Processo de Exe-
cução. Em outras palavras, readquiriu força o princípio segun-
do o qual “a execução deve ser feita no interesse do credor”. Isso 
não implica, porém, a revogação dos dispositivos da LEF ou do 
CPC. 6. A penhora de dinheiro encurta o longo caminho a ser 
percorrido numa Execução por expropriação e atende à finalida-
de de satisfazer o crédito da parte exequente (art. 646 do CPC). 
7. A Primeira Seção do STJ, em julgamento de recurso repeti-
tivo, ao concluir pela possibilidade de a Fazenda Pública recu-
sar a substituição do bem penhorado por precatório, apresentou 
como fundamento decisório a necessidade de preservar a ordem 
legal estabelecida pelos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC, 
em que o dinheiro figura em primeiro lugar (REsp 1.090.898/
SP, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 31.8.2009). 8. Se o art. 53 da 
Lei 8.212/1991 admite, concomitantemente à citação, a realiza-
ção de penhora de bem indicado na petição inicial, e no estágio 
atual do ordenamento jurídico a prioridade é que a constrição 
recaia sobre o dinheiro, não parece razoável afastar aquela facul-
dade concedida ao exequente utilizando como fundamento jus-
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tamente a natureza desse bem. 9. O fator de discrimen utilizado 
para afastar a regra geral trazida pelo art. 53 da Lei 8.212/1991 
- penhora de dinheiro como descabida intervenção direta no pa-
trimônio financeiro do devedor - contraria o sistema processu-
al criado pelo reformador do CPC. 10. O STJ já afirmou que o 
princípio da menor onerosidade para o devedor não prepondera, 
em abstrato, sobre o da efetividade da tutela executiva. Exige-se, 
para a superação da ordem legal prevista no art. 655 do CPC, 
sólida argumentação baseada em elementos do caso concreto, o 
que não se verificou na hipótese dos autos. 11. É clássica a re-
gra hermenêutica segundo a qual onde a lei não distingue, não 
pode o intérprete distinguir. O art. 53 da Lei 8.212/1991 faculta 
ao exequente indicar bens à penhora, a qual será efetivada con-
comitantemente com a citação inicial do devedor. Ao se referir 
ao gênero, o legislador não fez distinções quanto aos bens pas-
síveis de constrição, não cabendo ao julgador, sem respaldo em 
elementos do caso concreto, criar exceções não previstas na lei. 
12.  Nos termos do art. 53 da Lei 8.212/1991, a penhora deve 
ser realizada concomitantemente à citação. Portanto, ao contrá-
rio do que compreendeu o Tribunal a quo, a norma não autori-
za a efetivação da penhora antes da citação. 13. Essa orientação 
já foi acolhida por esta Segunda Turma no  REsp 1.166.842/BA, 
de minha relatoria, DJe 8.4.2010. 14. Recurso Especial provido. 
REsp 1287915 / BA RECURSO ESPECIAL 2011/0247853-1. Rel. 
Ministro HERMAN BENJAMIN. T2 - SEGUNDA TURMA. DJe 
11/09/2012.

O fato do art. 185-A do CTN condicionar a citação válida do de-
vedor à indisponibilização dos seus bens não afasta esta conclusão, haja 
vista que não se confundem a indisponibilização de bens (art. 185-A, CTN) 
com a penhora de bens concomitante à citação (art. 53 da Lei Federal nº 
8.212/91). Tratam-se de prerrogativas distintas, com âmbito de aplicação e 
finalidades diversas. Assim, andou mal a Primeira Turma do Superior Tri-
bunal de Justiça no julgamento do AgRg no REsp 1.296.737/BA, ao enten-
der inadequado o bloqueio de ativos financeiros do devedor, antes de sua 
citação válida, por força do que disposto no art. 185-A, do CTN.
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Ora, no julgamento do REsp 1.377.507/SP, submetido à sistemática 
dos recursos repetitivos (art. 543-C, CPC/73) o Superior Tribunal de Justiça 
assentou que:

Para efeitos de aplicação do disposto no art. 543-C do CPC, e 
levando em consideração o entendimento consolidado por esta 
Corte Superior de Justiça, firma-se compreensão no sentido de 
que a indisponibilidade de bens e direitos autorizada pelo art. 
185-A do CTN depende da observância dos seguintes requisitos: 
(i) citação do devedor tributário; (ii) inexistência de pagamento 
ou apresentação de bens à penhora no prazo legal; e (iii) a não lo-
calização de bens penhoráveis após esgotamento das diligências 
realizadas pela Fazenda, caracterizado quando houver nos autos 
(a) pedido de acionamento do Bacen Jud e consequente determi-
nação pelo magistrado e (b) a expedição de ofícios aos registros 
públicos do domicílio do executado e ao Departamento Nacional 
ou Estadual de Trânsito - DENATRAN ou DETRAN. 

Seria, então, condição para decretação da indisponibilização de bens 
do devedor a tentativa prévia de bloqueio de seus ativos financeiros me-
diante acionamento do sistema BACEN-jud e, ao mesmo tempo, condição 
para bloqueio de ativos financeiros do devedor tributário a ocorrência dos 
pressupostos do art. 185-A, do CTN? À toda evidência assim não pode ser, 
posto se tratar de interpretação contraditória que conduz à inaplicação de 
ambos os dispositivos legais. 

Ademais, a Corte Superior consignou, no julgamento do Recurso 
Especial representativo de controvérsia nº 1.184.765/PA, que os múltiplos 
dispositivos legais que versam sobre a execução do crédito tributário de-
vem ser aplicados à luz da teoria do diálogo das fontes, com fito na com-
posição de uma unidade sistêmica coerente, a qual podemos denominar 
de microssistema de cobrança dos créditos tributários. Neste diapasão, não 
faz sentido negar aplicação ao art. 53 da Lei 8.212/91 por força do que dis-
põe o art. 185-A do CTN, seja porque ambos dispositivos foram concebi-
dos para fortalecer os mecanismos de cobrança de crédito tributário, seja 
porque as normas não são conflitantes. Portanto, o fundamento utilizado 
pela Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça contraria as razões de 
decidir de ao menos dois precedentes julgados pela corte sob a sistemática 
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dos recursos repetitivos, o que afronta o dever do tribunal de manter a ju-
risprudência coerente.

No âmbito do Tribunal Regional Federal da 05ª Região parece ter-se 
fixado entendimento no sentido da impossibilidade da penhora de bens 
do executado antes da citação válida, posto ser imperativo a concessão de 
oportunidade para o devedor pagar a dívida voluntariamente, no prazo de 
cinco dias, nos termos art. 8º da LEF27. O contexto fático que motivou a 
formação destes precedentes decorre de situações nas quais os juízes deter-
minaram, de ofício, com base no poder geral de cautela, o arresto prévio de 
ativos financeiros do executado. 

Embora a situação seja distinta da aqui proposta (os precedentes são 
relativos a medidas cautelares concedidas de ofício; enquanto a providência 
aqui proposta tem natureza de tutela satisfativa executiva, com previsão le-
gal expressa para sua concessão e concedida a requerimento do exequente), 
calha criticar as razões de decidir dos precedentes, com fito em afastar a 
incidência do entendimento ao caso.  

Em primeiro, uma aplicação coerente e sistêmica dos dispositivos 
legais que dispõem sobre a cobrança do crédito tributário, à luz teoria do 
diálogo das fontes, nos leva à conclusão de que se o exequente assim o re-
querer, o executado poderá ter seus bens penhorados de forma concomi-
tante à citação, nos termos do art. 53 da Lei Federal nº 8.212/9128. Caso 
contrário, a execução seguirá o procedimento previsto na Lei nº 6.830/80.  

Mas ainda que se resista a uma aplicação coerente e sistêmica, che-
garíamos a uma conclusão diversa da do Tribunal pela aplicação dos crité-
rios tradicionais de resolução do conflito aparente de normas, notadamente 
pelo da especialidade. Isto porque o art. 53 da Lei Federal nº 8.212/91 é 
especial em relação à LEF. Com efeito, esta aplica-se de forma indistinta à 
cobrança de créditos inscritos em dívida ativa de todos os entes federados, 
enquanto aquela só se aplica à cobrança dos créditos inscritos em dívida 
ativa da União, suas autarquias e fundações públicas. Neste sentido, leciona 
Leonardo Carneiro da Cunha29:

27 Por todos, veja-se o AG141541/PE, da Segunda Turma do TRF5, da relatoria do Desembargador 
Federal convocado Alcides Saldanha.

28 Neste sentido, consignou o Exmo. Mn. Herman Benjamin em voto proferido no julgamento do 
RESp nº 1.166.842/BA que: “[...] quando a Fazenda Pública procede à nomeação de bens, já na 
petição inicial, para os fins do art. 53 da Lei 8.212/1991, presume-se que o requerimento tenha 
sido feito a bem do interesse público, razão pela qual a penhora deve ser desde logo deferida, 
realizando-se concomitantemente com a citação”.

29 Ibidem, P. 409



52

Revista da PGFNRevista da PGFN

Cumpre, todavia, registrar que, em se tratando de execução fiscal 
proposta pela União, suas autarquias e fundação públicas, é facul-
tado ao exequente indicar bens à penhora, a qual será efetivada 
concomitantemente com a citação inicial do devedor. [...]. Tudo 
isso consta do art. 53 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991, apli-
cando-se à execução fiscal proposta pela União, suas autarquias 
e fundações. [...]. Quando o exequente for uma Fazenda Pública 
estadual ou municipal, não há previsão legal para essa indicação 
de bens na própria petição inicial, de forma que o executado é 
citado para, em 5 (cinco) dias, pagar ou nomear bens à penhora. 

Ad argumentandum tantum, não se pode olvidar que a lei 8.212/91 
é posterior e incompatível com a LEF no ponto em que estabelece o pro-
cedimento de citação e penhora de bens do devedor na execução fiscal, ra-
zão porque sua prevalência também decorreria do critério temporal. Neste 
sentido:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECLARADA NULA DECI-
SÃO NA QUAL FOI DEFERIDA CITAÇÃO DA EXECUTADA 
CONCOMITANTEMENTE COM A PENHORA DOS BENS 
AVERBADOS. ARTIGO 53 DA LEI 8.212/1991. JULGAMEN-
TO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO 
CPC. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO (...) 6. Por fim, inexiste 
aparente conflito de normas entre o que dispõe a Lei nº 8.212/91 
e a Lei nº 6.830/80, mas apenas e tão somente relação de com-
plementaridade. O processo de execução da dívida pública, seja 
ativa ou inscrita, é efetivamente regido pela Lei nº 6.830/80. En-
tretanto, impedimento algum há para que outras normas, se pos-
teriores, estabeleçam mecanismos destinados a conferir maior 
eficácia ao seu processamento. Exatamente nesse sentido agiu o 
legislador ordinário quando, ao tratar do custeio e financiamen-
to da Seguridade Social, inovou com a autorização contida em 
seu artigo 53, que, em momento algum, viola qualquer direito 
do contribuinte, mas busca sim evitar riscos desnecessários à co-
brança da dívida ativa securitária e cuja destinação visa o cum-
primento de importantíssima missão constitucional. 7. Assim, 
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não há que se falar em nulidade da decisão que determinou a 
aplicação in casu do disposto no art. 53 da Lei nº 8.212/91, de-
vendo ser reformada a decisão agravada [...] 9. Agravo legal des-
provido. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Nº 000257886.2015.4.03.0000/SP. Rel. Desembargador Federal 
ANTONIO CEDENHO. D.E. Publicado em 10/02/2016. 

Em segundo, a jurisprudência não houve por bem diferenciar a pe-
nhora concomitante à citação da penhora antes da citação. O fato da pe-
nhora via BACEN-jud se materializar, muita vez, antes da completude do 
ato citatório não implica em penhora anterior à citação. 

A citação válida demanda requerimento da parte, deferimento pelo 
magistrado e cumprimento do mandado pelo oficial de justiça, ou a chega-
da da carta com aviso de recebimento, ou a publicação do edital30.  É natu-
ral, assim, que a completude do ato citatório ocorra em momento posterior 
à penhora de ativos financeiros do devedor via BACEN-jud, já que este 
ocorre poucas horas após o envio da requisição por meio do sistema eletrô-
nico. Isto não significa, contudo, que a penhora foi antes da citação31: ela foi 
concomitante, só que de iter mais curto. Enfim, se consta do mesmo despa-
cho judicial as ordens de penhora e citação, está presente a concomitância, 
sendo irrelevante a circunstância de um ou outro ato ter sido completado 
primeiramente. Ademais, a citação por meio eletrônico tende a reduzir o 
espaço de tempo do cumprimento das medidas (art. 246, §1º, CPC).  

Veja-se que defender que só é possível a penhora de ativos finan-
ceiros via BACEN-jud após a completude do ato de citação significa negar 
vigência ao disposto no art. 53 da Lei 8.212/91 que, no ponto, é de clareza 
solar: a penhora será concomitante.

Em terceiro, destoa da lógica e do bom senso inibir a penhora de ati-
vos financeiros concomitantemente à citação do devedor sob o fundamento 
de que se deve oportunizar ao mesmo a chance de pagar a dívida volunta-

30 O novo CPC também prevê a citação eletrônica e o comparecimento espontâneo do réu como 
modalidades citatórias (246, CPC). Importante atentar-se que a citação é o ato pelo qual são 
convocados ao processo o réu, o executado ou o interessado para integrar a relação processual 
(art. 238, CPC), não podendo ser confundido tal ato com aquele que implica no início do 
curso do prazo para apresentação da resposta (art. 231, CPC). 

31 Neste sentido manifestou-se o Exmo. Min. Herman Benjamin em voto proferido no RESp 
nº 1.287.915/BA: “[...] nos termos do art. 53 da Lei 8.212/1991, a penhora deve ser realizada 
concomitantemente à citação, e não antes deste ato processual. Portanto, ao contrário do que 
compreendeu o Tribunal a quo, a norma não autoriza a efetivação da penhora antes da citação.”  
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riamente. Ora, se o executado é citado para pagar; se a dívida se paga em 
dinheiro; se o dinheiro é o bem preferencialmente penhorável na execução 
de obrigação de pagar quantia; se o Estado dispõe de mecanismo apto à 
realização da tutela específica por meio de técnica de execução direta, con-
sistente no bloqueio de ativos financeiros do devedor via BACEN-jud, não 
há razão que justifique impor ao Estado contar com a colaboração do su-
jeito passivo inadimplente que deu azo à cobrança judicial da dívida. Não é 
demais lembrar que tal oportunidade já foi conferida antes do ajuizamento 
da execução, na fase de cobrança administrativa. 

 Por sua vez, algumas decisões judiciais têm condicionado o deferi-
mento da penhora concomitante à citação à demonstração de urgência da 
medida. Ocorre que não consta do texto da lei a necessidade da Fazenda 
Nacional demonstrar a presença de tal requisito para que o consequente da 
norma seja aplicado, de modo que o entendimento implica na criação de lei 
nova pelo julgador, tratando-se de evidente invasão do Poder Judiciário na 
esfera de atribuições do Poder Legislativo. 

Com efeito, não se trata a penhora concomitante à citação de medida 
cautelar ou de arresto executivo (art. 830, CPC), mas de tutela antecipada 
satisfativa que não demanda a comprovação, pelo requerente, da ocorrência 
do fumus boni iuris ou do periculum in mora. É que, no caso, o legislador 
entendeu por bem presumir a urgência da penhora concomitante à citação, 
sopesando os direitos fundamentais ao contraditório e à ampla defesa com 
o da efetividade do processo32. E não há motivos para se surpreender com o 
quanto acaba de ser afirmado. 

De fato, existem outros exemplos na legislação de situações nas quais 
o legislador entendeu bem presumir a urgência, permitindo a concessão 
da tutela antecipada sem necessidade de se provar o perigo da demora. A 
título de exemplo, o art. 15 do Decreto 3.365/41 faculta ao Poder Público, 
mediante depósito e simples alegação da urgência – sem necessidade de 
comprová-la, portanto -, ser imitido na posse do bem que pretende expro-
priar na ação de desapropriação por utilidade pública. 

Também merece destaque o art. 07º da Lei Federal nº 8.429/92, se-
gundo o qual quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio 

32 Não se pode olvidar que existem comissões responsáveis pela análise da constitucionalidade 
das leis em ambas as casas legislativas, sendo a sanção presidencial mais um filtro cognitivo 
neste aspecto. Ao longo do processo legislativo, as advocacias do Senado, da Câmara dos 
Deputados, a Advocacia Geral da União e a Consultoria Geral da República podem vir a emitir 
pareceres em que a constitucionalidade das normas é verificada.
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público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá a autoridade administra-
tiva responsável pelo inquérito representar ao Ministério Público, para in-
disponibilidade dos bens do indiciado. A respeito, o Superior Tribunal de 
Justiça, no julgamento do Recurso Especial representativo da controvérsia 
nº 1.366.721/BA33, assentou expressamente que o dispositivo legal retrata 
hipótese de “periculum in mora implícito”, dispensando o Ministério Públi-
co de comprovar a situação emergencial. 

Por vezes, o legislador presume o perigo da demora inverso, ou seja, 
situações em que a irreversibilidade da medida é presumida, impedindo a 
antecipação dos efeitos da tutela. É o caso da vedação de liminar que impli-
que em entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior, provimen-
to jurisdicional que impediria a aplicação da pena de perdimento (art. 07, 
§2, da Lei Federal nº 12.016/09 e art. 01º da Lei Federal nº 8.437/92). 

Por sua vez, o fumus boni iuris não precisa ser demonstrado por-
quanto decore da evidência do direito creditório perquirido em juízo, posto 
que lastreado ou numa confissão de dívida do contribuinte sensibilizada 
pelos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil ou decorrente 
de um processo administrativo com ampla oportunidade de contraditório. 

Ora, se o Código de Processo Civil em vigor permite a tutela pro-
visória, seja antecipatória do provimento final, seja cautelar, com base na 
evidência do direito (art. 294, parágrafo único), sendo assim considerado, 
por exemplo, o pedido reipersecutório fundado em prova documental do 
contrato de depósito (art. 311, inc. III), como não considerar evidente o 
direito creditório representado por uma Certidão de Dívida Ativa relativa a 
crédito tributário da União? Não se está cogitando de criar hipóteses de di-
reito evidente fora do rol legal, mas apenas demonstrando que o legislador, 
ao editar o art. 53 da Lei Federal nº 8.212/91, ponderou que o crédito tribu-
tário lastreado numa certidão de dívida ativa e cobrada numa execução fis-
cal da União, em razão das peculiaridades que envolvem sua constituição, 
merecem credibilidade suficiente ao amparo da medida. 

Ademais, a prática labora em favor da tese. Com efeito, consta de 
Nota Técnica do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada -  IPEA que 
“somente 3,8% dos executados apresentam objeção de preexecutividade, 
as quais são julgadas favoravelmente ao devedor em 0,5% dos casos. Já os 

33 REsp 1366721/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão 
Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe 19/09/2014
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6,5% de executados que apresentam embargos obtêm ganho de causa em 
0,9% dos casos”34.

Ad argumentandum tantum, ainda que se entenda pela natureza 
cautelar da medida, cumpre advertir que a Lei Federal nº 8.397/92 permite 
o deferimento da medida cautelar fiscal nos casos em que o devedor, noti-
ficado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento da dívida, 
deixe de fazê-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade (art. 02º, 
inc. V, “a”). Ora, conforme visto anteriormente, após a inscrição do crédito 
em Dívida Ativa da União a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ex-
pede intimação ao contribuinte, alertando-o do estado de inadimplência e 
do prazo para pagamento do débito, razão pela qual no momento em que 
ajuizada a execução fiscal já restam preenchidos os pressupostos para con-
cessão da cautelar fiscal por tal fundamento. 

Há ainda decisões que negam aplicação ao artigo 53 da Lei Federal 
nº 8.212/91 com base na simplória fundamentação de violação ao princípio 
do contraditório e da ampla defesa, sem maiores esforços hermenêuticos 
tendentes à conformação de tais princípios com o da efetividade do pro-
cesso. 

Há de se indagar que contraditório prévio é este que seria ferido de 
morte pelo artigo 53 da Lei Federal nº 8.212/91, já que fazem ao menos 10 
(dez) anos que o devedor de título executivo extrajudicial é citado no pro-
cesso executivo para pagar o débito, e não para apresentar defesa ou indicar 
bens à penhora previamente. A respeito da limitação do contraditório no 
processo executivo, vale transcrever passagem de obra da lavra de Fredie 
Didier Jr35:

É óbvio, no entanto, que a aplicação do contraditório na execu-
ção não se faz com a mesma intensidade do processou da fase de 
conhecimento. O contraditório no procedimento executivo, no 
aspecto do direito de defesa assegurado à parte demandada, é 
eventual, porquanto depende de provocação do executado, que 

34 CUNHA, Alexandre dos Santos et al. Custo e tempo do processo de execução fiscal 
promovido pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. Nota Técnica do Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA.  Brasília, novembro de 2011. Disponível em: [http://
www.ipea.gov.br/agencia/images/stories/PDFs/nota_tecnica/111230_notatecnicadiest1.pdf]. 
Acesso em outubro de 2016. 

35 Curso de Direito Processual Civil: execução / Fredie Didier J., Leonardo Carneiro da Cunha, 
Paula Sarno Braga, Rafael Alexandria de Oliveira – 7 ed. Salvador. Ed. JusPodivm, 2017. p. 78. 
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não é chamado a juízo para defender-se, mas sim para cumprir 
a obrigação. O procedimento executivo adota a técnica monitó-
ria, que consiste, basicamente, na inversão do ônus de provocar o 
contraditório: o réu, em vez de citado para manifestar-se sobre a 
pretensão do autor, é convocado para cumprir uma determinada 
obrigação.  

Ora, se o executado é citado para pagar a dívida, e não para discuti-
-la; se a dívida tributária deve ser paga em dinheiro; se o dinheiro é o bem 
preferencialmente penhorável na execução, podendo o Estado valer-se de 
meio direito de coerção (BACEN-jud) consistente na penhora dos ativos 
financeiros do devedor para satisfazer a pretensão executiva, indaga-se: que 
direito fundamental seria este que se visa proteger por meio da proibição 
da penhora concomitante à citação nas execuções fiscais da União? Seria o 
direito fundamental a chance de não pagar a dívida?

Alguns dirão que o Estado Democrático de Direito não é compatível 
com medidas de privação de bens antes da prévia citação do jurisdicionado, 
olvidando-se que é justamente isto o que ocorre na concessão antecipada 
da tutela de urgência ou de evidência, de natureza satisfativa ou cautelar, 
providências que encontram amparo no direito fundamental à efetividade 
do processo e na distribuição equitativa do ônus do tempo do processo. 

Luiz Guilherme Marinoni nos ensina que “por ampla defesa deve 
se entender o conteúdo de defesa necessário para que o réu possa se opor 
à pretensão de tutela do direito (à sentença de procedência) e à utilização 
de meio executivo inadequado ou excessivamente gravoso” 36.  Não passa 
despercebido do referido autor, contudo, que: 

[...] a eventual restrição do direito de defesa, caso justificada ra-
cionalmente, não fere o direito constitucional de defesa. O que 
importa é evitar que a restrição da defesa, nessa ocasião, redun-
de em ´prejuízo definitivo´, retirando do réu a oportunidade de 
exercer a defesa em fase posterior à decisão proferida no curso 
do processo ou mesmo através do exercício de ação autônoma37. 

36 MARINONI. Luiz Guilherme. Teoria Geral do Processo (Curso de Processo Civil; v. 1). 7ª ed. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013. P. 317.

37 Ibidem, p. 317.
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A penhora concomitante à citação de ativos financeiros do devedor 
é racionalmente justificável e não implica em prejuízo definitivo ao execu-
tado. 

A medida se justifica racionalmente primeiro pela necessidade de 
se conferir instrumentos mais céleres e eficazes à cobrança do crédito tri-
butário, seja por imperativo da isonomia, seja pelo dever constitucional do 
Estado em garantir a máxima efetividade possível (respeitados os direitos 
fundamentais, evidentemente) na atividade arrecadatória, especialmente 
em razão da finalidade a que os valores arrecadados serão destinados. 

Em segundo porque a efetividade da penhora de ativos financeiros 
está associada à celeridade de sua implementação e ao efeito surpresa. De 
fato, se o devedor não está disposto a pagar o débito e é previamente no-
tificado da propositura da ação executiva, é evidente que passará a adotar 
providências tendentes ao esvaziamento de suas contas e aplicações (re-
passando, por exemplo, as aplicações para parentes ou terceiros), posto ser 
certo, para ele (devedor), que haverá ao menos uma tentativa de bloqueio 
de seus ativos pelo sistema BACEN-jud. 

Neste sentido, em artigo publicado no sítio eletrônico Conjur, o 
Exmo. Juiz Federal Glauber Alves, titular da 11ª Vara de Execução Fiscal da 
Seção Judiciária de Pernambuco, demonstra por meio de dados estatísticos 
como as execuções fiscais em que tal medida é implementada se revelam 
muito mais efetivas:

Na qualidade de juiz titular da 11ª Vara de Execução Fiscal da Se-
ção Judiciária de Pernambuco — atualmente com cerca de 20 mil 
processos em tramitação —, temos buscado a redução sistemáti-
ca do número de processos em andamento, utilizando a constri-
ção eletrônica Bacen Jud a título cautelar — pré-penhora. Tem 
havido significativo nível de realização dos créditos fiscais — seja 
pela conversão da constrição em pagamento, seja pela ausência 
de qualquer espécie de defesa, seja pela apresentação de bens, 
seja pelo parcelamento, todos havidos após a indisponibilização 
eletrônica cautelar. Para se ter uma ideia, o percentual de blo-
queio, ainda que parcial, tem sido de 39,7%. O percentual de blo-
queio integral tem sido de 6,75% — 586, em números absolutos 
— contra 3,13% — 124, em números absolutos — de outra Vara 
de Execução Fiscal com mesma localização, competência e igual 
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número de processos onde não é utilizada a penhora eletrôni-
ca Bacen Jud cautelarmente. Esses dados, para além de dúvidas, 
indicam que cerca de quatro em cada cinco devedores, uma vez 
citados, desfazem-se de seus numerários em instituições finan-
ceiras. É de uma evidência palmar: qualquer pessoa de mediana 
inteligência imediatamente transferirá numerários e aplicações 
em seu nome, se for citado e não tiver qualquer intenção de pa-
gar o crédito em cobrança [...] Em números absolutos, a 11ª Vara 
conseguiu o bloqueio de valores no importe de R$ 189 milhões, 
dos quais, descontados os desbloqueios, tiveram transferências 
efetivadas o quantum de R$ 127,4 milhões. A outra unidade ju-
risdicional, tida como parâmetro, no mesmo período apresentou 
os valores respectivos de R$ 25,8 milhões e R$ 21 milhões38. – 
Destaques nossos.

Não é por outra razão que o atual Código de Processo Civil prevê, 
em seu artigo 854 que para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito 
ou em aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exequente, e sem dar 
ciência prévia do ato ao executado, determinará às instituições financeiras, 
por meio de sistema eletrônico, que torne indisponíveis ativos financeiros 
existentes em nome do executado, e, por sua vez, nos parágrafos segundo 
e terceiro do referido dispositivo legal, que o executado será intimado tão 
somente após a indisponibilização dos valores para que comprove o excesso 
da penhora ou a impenhorabilidade dos valores indisponibilizados. 

De mais a mais, a penhora concomitante à citação não fere de mor-
te o contraditório. Na verdade, a defesa na execução fiscal, por meio dos 
embargos, pressupõe a penhora, de modo que o contraditório antes é opor-
tunizado do que obstado pela medida. Além domais, poderá o devedor se 
valer de ações anti-exacionais e preventivas, não tendo a penhora prévia 
qualquer influência negativa na admissibilidade destes meios de defesa. 

Ainda, o parágrafo segundo do art. 53 da Lei 8.212/91 prevê a ime-
diata liberação dos bens penhorados no caso de pagamento integral da dí-
vida, e o art. 854, §4º, do CPC prevê que o juiz determinará o cancelamento 

38 ALVES. Francisco Glauber Pessoa. Pré penhora pelo Bacen jud ajuda vara de execuções 
fiscais. Revista Consultor Jurídico, 20 de março de 2014. Disponível em:  [http://www.conjur.
com.br/2014-mar-20/glauber-alves-pre-penhora-bacen-jud-ajuda-vara-execucoes-fiscais]. 
Acesso em 31 de março de 2017.
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de eventual indisponibilidade acaso o devedor comprove a impenhorabili-
dade do bem ou o excesso de penhora, nos termos do §3º do mesmo artigo.

Assim, à toda evidência, ainda que se negue o fato de que o devedor 
na execução é citado para pagar, e não para defender-se, a penhora conco-
mitante de ativos financeiros apenas seria mais uma dentre várias hipóteses 
de contraditório diferido prevista no sistema, cuja razoabilidade foi aferida 
em exercício de conformação dos direitos fundamentais levada a cabo pelo 
legislador, que entendeu por bem fazer prevalecer o princípio da efetivida-
de do processo e o dever fundamental de pagar tributos sobre o direito ao 
contraditório prévio. 

Deste modo, ainda que se considere a medida restritiva do direito ao 
contraditório, os argumentos acima expostos demonstram que a medida é 
adequada, necessária e proporcional em sentido estrito, não havendo qual-
quer motivo para ser reputada inconstitucional. 

5 Conclusão

A penhora de ativos financeiros para satisfação de crédito tributá-
rio inscrito em Dívida Ativa da União, de forma concomitante à citação, 
no processo executivo fiscal, é possível desde o advento da Lei Federal nº 
11.382/06, conclusão a que se chega por meio de uma interpretação siste-
mática das normas que dispõe acerca da cobrança do crédito tributário, à 
luz da teoria do diálogo das fontes.

O art. 53 da Lei Federal nº 8.212/91 trata-se de uma tutela anteci-
pada satisfativa executiva que dispensa a comprovação dos requisitos do 
periculum in mora (que é presumido pelo legislador) e do fumus boni iuris 
(posto que a CDA possui os atributos da presunção de certeza, liquidez e 
exigibilidade, não só por se tratar de ato administrativo, mas também pelas 
nuances que envolvem a constituição do crédito por ela representado).  

A medida é adequada (na medida em que realiza a tutela específica 
executiva), necessária (porquanto o mandado de citação serve como aviso 
para que o devedor esvazie suas contas bancárias) e proporcional em sen-
tido estrito (posto que não fere de morte o direito ao contraditório, que, 
no processo executivo, é naturalmente eventual e limitado), de modo que 
ainda que se entenda tratar-se de limitação ao contraditório, a restrição re-
vela-se acertada. 
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